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REQUERIMENTO N.º 049/2026
CONSIDERANDO que o estacionamento de motos localizado em frente aos imóveis de numeração 161 a 183 situados na avenida 9 de Julho é, atualmente, o único remanescente em toda a extensão da referida avenida, visto que todos os demais já foram estrategicamente remanejados para as ruas transversais;

CONSIDERANDO que a permanência deste estacionamento no local específico gerou dificuldades para a operação de salas comerciais, obstáculos para carga e descarga, além de reduzir drasticamente as vagas para veículos de passeio em uma área que já possui duas paradas de ônibus e diversas entradas de garagens;

CONSIDERANDO que o remanejamento para as ruas transversais (Rua João Staut e Av. Brasil) mantém o direito dos motociclistas a vagas exclusivas nas proximidades, ao mesmo tempo em que promove a igualdade isonômica no tratamento urbanístico de toda a Avenida 9 de Julho;

REQUEIRO ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que através do setor de trânsito competente, informe a esta Casa de Leis:

1. Existe um estudo técnico ou planejamento para o remanejamento deste último ponto de estacionamento de motos da Avenida 9 de Julho para as ruas transversais (João Staut e Av. Brasil)?

2. Em caso positivo, qual o cronograma para a retirada da sinalização atual e a instalação das novas placas e demarcações?

3. Em caso negativo, quais os impedimentos técnicos que justificam a manutenção deste estacionamento de motos especificamente neste ponto, contrariando o padrão adotado no restante da avenida?

4. É possível a conversão imediata deste espaço em vagas para veículos de passeio para fomentar o comércio local e facilitar a logística de carga e descarga?

Sala das Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 07 de Maio de 2026.
Laércio Leandro da Silva
Vereador
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